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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE DOCENTES 

PARA ATUAÇÃO ANOS INICIAIS E FINAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E MEDIO 

 

EDITAL DE REABERTURA DO PERÍODO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO CONTRA O 

RESULTADO DA NOTA DA PROVA PRÁTICA - VIDEOAULA E DA NOTA DA PROVA DE 

TÍTULOS 

  

A Coordenadora da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria da Educação do 

Estado de São Paulo, com fundamento no disposto no artigo 6º do Decreto nº 54.682, de 13-08-2009, 

DIVULGA aos candidatos inscritos neste Processo Seletivo Simplificado, a REABERTURA do período de 

recurso contra a nota da prova prática - videoaula e a nota da prova de títulos, tendo em vista que a 

grade de correção da videoaula e de títulos foi disponibilizada aos candidatos no último dia de recurso. 

 

Desta forma, os recursos serão reabertos por 3 dias úteis, a partir das 10h do dia da publicação oficial 

deste edital. 

 

Os recursos contra a nota da prova prática - videoaula e nota da prova de títulos interpostos durante o 

período de 02 a 04.10.2024 serão tornados sem efeito. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

 

 


